
-=

~ .?

'""

ESI ADO . O , A. Ã

REPOBLJCAPEDERATaVA DO 8RASIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

L~I :TG;:CIPAL NQ 1018/88, de 12 de J~~eiro de 1988.

CONC~DE aumento de vencimentos aos

Servidores ITQrlicipaise dá outras
providências.
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I r FAÇO SABER QUE A CÂHARA MUNICIPAL DE ITAITUBA,ESTADO DO
PARÁ, no uso de suas atribuições, Estat~lliu,Aprovou e ~
Sanciono e Publico a seguinte Lei:
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Arto - Fica o Poder Executivo Muni

cipa1, autorizado a atualizar os vencimentos dos Servido

res iJunicipaisque percebam o sálario mínimo para os Ni

veis estabelecidos pelo Governo Federal com Piso Salari-

al Nacional.
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Art. 2Q - Aos Funcionários que pe,!:

cebam acima do salário Mínimo (salário de Referência),s~

rá concedido o am aumento de 50% (cinquenta por Cento),

sobre os N{veis vigentes a 1Q de Novembro de 1987.

Art. 3Q - Os efeitos da presente j

IJei,retroagirão a lQ de Janeiro do corrente exerc:Lcio.
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Arto 4Q - Esta Lei entrará em vi

gor na data de sua pub~_icaçõesrevogadas as disposições/

em contrário o

GABINETE DO PRI:FEIT
ITAITUBA, em 15 de Janeiro de 1988.
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